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Resumo: Este estudo foi desenvolvido na residência multiprofissional no Hospital Universitário de Brasília 
(HUB), na clínica médica, na qual surgem demandas levadas ao serviço social pela equipe de enfermagem, 
relativas ao acompanhamento diário da internação do usuário oncológico adulto. Profissionais da área do ser-
viço social abordaram, segundo a perspectiva de profissionais da equipe de enfermagem, situações do acompa-
nhamento diário da hospitalização, relacionadas à participação de familiares e demais acompanhantes do usu-
ário oncológico adulto, durante o período de internação. O objetivo do estudo foi enfocar o acompanhamento 
da internação hospitalar, como política pública no âmbito do Sistema Único de Saúde, e sugerir melhorias nos 
procedimentos observados. O estudo foi realizado no período de maio2013 a dezembro2014, com base na abor-
dagem qualitativa de pesquisa social e uso de múltiplos instrumentos de coleta de dados: pesquisa bibliográfi-
ca, pesquisa documental, entrevista semiestruturada, observação participante e diário de campo. O universo do 
estudo é o conjunto de profissionais de saúde da equipe de enfermagem, responsáveis pelos cuidados aos usuá-
rios oncológicos hospitalizados. O material constou dos relatos das entrevistas, aplicadas a oito profissionais da 
equipe de enfermagem do hospital (enfermeiros e técnicos de enfermagem), selecionados de modo direciona-
do e intencional; e dos registros da pesquisa documental, da observação de campo e do diário de campo. A 
interpretação dos resultados foi realizada com suporte de recursos metodológicos da análise temática e da 
análise de conteúdo da abordagem qualitativa de pesquisa social. Os resultados evidenciaram questões referen-
tes ao acompanhamento de usuários durante a internação: lacunas conceituais sobre o acompanhamento; falta 
de normativas regulamentadoras do acompanhamento como política pública no âmbito do Sistema Único de 
Saúde e seus efeitos na responsabilização familiar pelo cuidado; inexistência de estudos com enfoque na insti-
tucionalização legal-normativa do acompanhamento; e condições inadequadas de trabalho profissional em 
saúde. 
Palavras-chave: Serviço social. Equipe de enfermagem. Internação hospitalar. Acompanhamento de usuários. 
Responsabilização das famílias. 

 
Abstract: This study has been developed inside the multiprofessional residence of the University Hospital of 
Brasília (HUB), at the medical clinic, where demands arise over the daily accompaniment to hospital admission 
and stay of adult oncological users and are brought to the social work sector by the nursing staff. From the 
nursing work perspective, the social work professionals have approached some situations found on the daily 
accompaniment of hospitalization associated to the participation of relatives and other companions to the 
adult oncological user during the hospital stay. The study objective was to focus on the accompaniment to the 
hospital admission and stay, as a public policy within the Unified Health System [Sistema Único de Saúde – 
SUS], and to suggest improvements in the observed procedures. The study was carried out from May 2013 
through December 2014, following a social research qualitative approach and use of multiple tools for data 
collection: bibliographical research, documental research, semi-structured interviews, participant observation 
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and field diary. The study population was composed by the whole staff of healthcare professionals in the nurs-
ing team (nurse and technical nursing), in charge of attending the oncological inpatients. Collected material 
consisted of the reported interviews applied to eight professionals from the hospital nursing staff, selected on a 
directed and intentional way; and of the documental research records, the field observation and the field diary. 
Interpretation of findings was made with support of methodological resources from the thematic analysis and 
the content analysis of the social research qualitative approach. Findings evidenced issues regarding the users’ 
accompaniment during the hospitalization: gaps in its concept, lack of normative regulations over it as public 
policy within the Unified Health System with effects on making the family responsible for the care; absence of 
studies on its legal-normative institutionalization; and improper work conditions in healthcare. 
Keywords: Social Work. Nursing Staff. Hospital Admission. Accompaniment to Users. Responsabilization of 
families. 
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1 Introdução 
 

 Programa de Residência Multiprofissional do Hospital Universitário de Brasília 
(HUB) teve início em 2010, na área da saúde do adulto, com ênfase na atenção on-
cológica e na atenção cardiopulmonar. Com duração de dois anos, o Programa en-
foca o desenvolvimento de competências e habilidades profissionais para atuação 

multiprofissional, por meio da educação em serviço, a fim de favorecer a abordagem inter-
disciplinar do trabalho em âmbito hospitalar e comunitário. O projeto pedagógico do Pro-
grama está fundamentado nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), e na 
concepção biopsicossocial do processo saúde-doença. Compõem o programa os profissionais 
de nível superior egressos de cursos de graduação nas áreas de Enfermagem, Farmácia, Fisio-
terapia, Nutrição, Odontologia, Psicologia e Serviço Social (Comissão de Implantação da 
Residência Multiprofissional do HUB, 2009).3 
 
O presente estudo surge da experiência realizada na residência multiprofissional, na clínica 
médica, tendo em vista as constantes demandas apresentadas ao serviço social pela equipe 
de enfermagem, relativas ao acompanhamento diário do usuário oncológico durante a in-
ternação hospitalar. No estudo foram abordadas, com enfoque nas perspectivas de profissio-
nais da equipe de enfermagem, situações relacionadas ao acompanhamento dos usuários 
oncológicos adultos, por familiares e demais acompanhantes, e aos aspectos interagentes 
com esse acompanhamento no decorrer da internação.  
 
O acompanhamento hospitalar, por parte de familiares e outros acompanhantes, encontra 
amparo em instrumentos do marco legal, destinados a normatizar o acompanhamento de 
indivíduos em condições sociais e biológicas vulneráveis ou singulares: idosos, crianças e 
adolescentes, parturientes. O direito ao acompanhamento da internação é previsto, de modo 
específico, somente nos casos de idosos, parturientes e crianças e adolescentes: na Lei Fede-
ral nº 8.069 de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (BRASIL, 1990); na Lei Federal nº 
10.741 de 2003 – Estatuto do Idoso (BRASIL, 2003); na Lei Federal nº 11.108 de 2005 - Da par-
turiente, considerada a mulher em trabalho de parto e no pós-parto, nos hospitais públicos e 

                                                           
3 Comissão de Implantação da Residência Multiprofissional do Hospital Universitário de Brasília (HUB). 
Residência Multiprofissional em Saúde do Hospital Universitário de Brasília. Brasília, DF: Gabinete do HUB, 
2009. [Comissão instituída pela Portaria n° 062/2009 do Gabinete do HUB. Documento interno.] 
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conveniados ao Sistema Único de Saúde (SUS) (BRASIL, 2005a). O tema também é objeto de 
portarias do Ministério da Saúde4 e de legislações próprias de vários Estados brasileiros. 
 
A humanização supõe interações de troca de saberes dos profissionais de saúde, dos pacien-
tes e familiares, segundo a Política Nacional de Humanização – HumanizaSUS (BRASIL, 
2004, p. 8).  Como proposta dessa Política, a visita aberta objetiva “[...] ampliar o acesso dos 
visitantes às unidades de internação, de forma a garantir o elo entre o paciente, sua rede so-
cial e os diversos serviços da rede de saúde, mantendo latente o projeto de vida do paciente” 
(BRASIL, 2007, p. 3).  
 
A base conceitual da visita aberta consiste na perspectiva da clínica ampliada, no âmbito das 
práticas de saúde, e do trabalho clínico com ênfase no sujeito, para além da doença, com 
vistas a produzir saúde e aumentar a autonomia do sujeito, da família e da comunidade. O 
direito de contar com o acompanhamento de familiares e outros, durante a internação hos-
pitalar, é um componente essencial para concretizar a proposta da visita aberta (BRASIL, 
2007). 
 
 No Hospital Universitário de Brasília, durante o período de realização do estudo, as visitas 
de familiares a usuários internados na clínica médica podiam ser realizadas em qualquer dia 
da semana, das 15h às 16h. A visita ocorria no mesmo espaço físico da clínica médica do 
HUB, destinado à internação de usuários adultos com diferentes problemas de saúde, dentre 
os quais agravos oncológicos, cardíacos e pulmonares. 
 
O direito ao acompanhamento hospitalar se insere no direito à saúde, em um contexto bas-
tante contraditório na sociedade capitalista, pautado pelas mudanças societárias da atuali-
dade. De um lado, a sociedade brasileira e muitos profissionais de saúde demonstram difi-
culdades de lidar com as mudanças no modo de vida das pessoas: novas configurações fami-
liares, inserção da mulher no mercado de trabalho, evolução nas relações intergeracionais e 
familiares. De outro, interesses de forças sociais diversas dificultam o processo de superação 
do modelo biomédico e a implantação de novas práticas de saúde, em um sistema público, 
integral e universal. Algumas lacunas na consolidação do Sistema Único de Saúde vêm sen-
do apontadas por sanitaristas e pesquisadores, desde o contexto de sua promulgação (CAS-
TEL, 1990) até vinte e cinco anos após o seu advento (PAIM, 2013). Inúmeras conquistas ob-
tidas pelo SUS alinham-se, de modo contraditório, a questões de financiamento do sistema 
público de saúde, a dificuldades da articulação público-privada, desigualdades persistentes, 
condições de trabalho inadequadas, acesso por vezes precário a serviços de saúde e outras 
questões, imbricadas no enfrentamento de desafios de natureza política (PAIM et al. 2011).  
 
O reconhecimento da universalidade e da integralidade da saúde, expresso em avanços no 
marco legal e institucional da política de saúde brasileira, ocorre simultaneamente à emer-
gência de obstáculos no processo da consolidação cotidiana desses princípios doutrinários. 

                                                           
4 A Portaria nº 280 do Ministério da Saúde, de 7 de abril de 1999, estabelece obrigatoriedade, nos hospitais 
públicos, contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde (SUS), da viabilização de meios que 
permitam a presença do acompanhante de pacientes maiores de 60 (sessenta) anos de idade, quando inter-
nados. (BRASIL, 1999). A Portaria nº 2.418 do Ministério da Saúde, de 2 de dezembro de 2005, regulamenta 
a presença de acompanhante para mulheres em trabalho de parto, parto e pós-parto imediato nos hospitais 
públicos e conveniados ao Sistema Único de Saúde. (BRASIL, 2005b).  
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Isso ocorre como expressão das contradições e da questão social5, na contemporaneidade, 
que pressionam a adequação das práticas de saúde às novas requisições conjunturais. 
 
Considera-se que a Política Nacional de Humanização – HumanizaSUS contempla o reco-
nhecimento do acompanhamento ao usuário de serviços públicos de saúde, como foi citado. 
No entanto, observa-se que, no decorrer da internação, as famílias e os indivíduos vivenciam 
novas demandas de sobrevivência na vida social contemporânea, por vezes em condição 
econômica desfavorável, o que muitas vezes impossibilita o acompanhamento integral do 
usuário internado, por parte de seus familiares ou de pessoas do seu núcleo de convívio. De 
outro lado, em um contexto ofensivo à universalização do direito à saúde, a política de saúde 
tem se reproduzido em espaços progressivamente precarizados. Nesses espaços, as práticas 
de saúde, em vez de se renovarem em direção à integralidade e à garantia de direitos, refor-
çam modelos clientelistas, advogam propostas de redução do papel do Estado e induzem à 
crescente responsabilização individual da promoção e da assistência à saúde. 
 
O Programa de Residência Multiprofissional se insere em uma conjuntura permeada pelo 
espaço de aprendizado cotidiano, a qual engloba um processo contínuo de compartilhamen-
to de saberes com os demais profissionais da equipe de saúde e constantes diálogos com 
usuários e familiares. Nessa conjuntura, muitas indagações afloraram, levando as autoras 
deste artigo a delinear a seguinte problematização a respeito do estudo: quais seriam os fa-
tores clínicos, sociais e de assistência à saúde potencialmente interagentes com as demandas 
surgidas no acompanhamento dos usuários oncológicos, durante o período de internação na 
clínica médica do Hospital Universitário de Brasília? E, diante desse quadro de fatores, de 
que modo vêm sendo equacionadas, na instância das políticas públicas e no âmbito do Sis-
tema Único de Saúde, as constantes demandas surgidas no acompanhamento diário do usu-
ário oncológico durante a internação hospitalar, apresentadas ao serviço social por profissi-
onais de saúde da equipe de enfermagem? 
 
Diversos estudos vêm sendo desenvolvidos, no país e no exterior, a respeito do acompanha-
mento de pacientes adultos internados em instituições hospitalares, e diferentes medidas 
são sugeridas em termos do cuidado em enfermagem, da assistência à saúde, do acompa-
nhamento hospitalar do usuário internado, incluindo: a integração do acompanhamento 
familiar no contexto do cuidado hospitalar (SANTOS et al., 2013); a organização de padrões 
normativo-administrativos para a atuação do acompanhante do paciente internado (SALES 
et al., 2012); o reconhecimento da singularidade do acompanhante, nas considerações a res-
peito da inclusão ou não inclusão do acompanhamento no cuidado ao paciente internado 
(SZARESKI; BUETER; BRONDANI, 2010); a organização de grupos de apoio terapêutico com 
familiares de pacientes internados (OLIVEIRA, 2006); a discussão a respeito da abordagem 
do acompanhamento hospitalar como concessão ao usuário e não como direito (SANCHES 

                                                           
5 A questão social é indissociável da sociabilidade capitalista e, particularmente, das configurações assumidas 
pelo trabalho e pelo Estado na expansão monopolista do capital. [...] a questão social condensa o conjunto 
das desigualdades e lutas sociais, produzidas e reproduzidas no movimento contraditório das relações 
sociais, alcançando plenitude de suas expressões e matizes em termo de capital fetiche. As configurações 
assumidas pela questão social integram tanto determinantes históricos objetivos que condicionam a vida dos 
indivíduos sociais, quanto dimensões subjetivas, fruto da ação dos sujeitos na construção da história. Ela 
expressa, portanto, uma arena de lutas políticas e culturais na disputa entre projetos societários, informados 
por distintos interesses de classe na condução das políticas econômicas e sociais, que trazem o selo das 

particularidades históricas nacionais (IAMAMOTO, 2008, p. 156).  
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et al., 2013); a inexistência, no estabelecimento hospitalar, de política de atendimento ao 
acompanhante na unidade de internação (DIBAI; CADE, 2007; DIBAI; CADE, 2009).  
 
Diante dessas considerações, profissionais da área do serviço social abordaram, no estudo, 
situações relativas ao acompanhamento de usuários oncológicos, durante o período de in-
ternação destes na clínica médica do Hospital Universitário de Brasília, com ênfase na abor-
dagem do acompanhamento como política pública, a ser instituída no âmbito do Sistema 
Único de Saúde. Tal abordagem ocorreu por meio da interpretação, por profissionais do ser-
viço social, dos relatos de profissionais da equipe de enfermagem, responsáveis pela intera-
ção direta e constante com o usuário hospitalizado. 
 
O presente estudo, ao se situar no âmbito do acompanhamento da internação dos usuários 
oncológicos, em uma tríade de relação entre usuário/família, equipe de saúde e serviço de 
saúde, pauta-se no reconhecimento das contradições sociais presentes na cena contemporâ-
nea, com seus desdobramentos nos processos de privatização das políticas sociais e de res-
ponsabilização da família pelo bem-estar social. 

 
2 Método 
 
A pesquisa se insere na abordagem qualitativa de investigação social, na medida em que se 
aplica “[...] ao estudo da história, das relações, das representações, das crenças, das percep-
ções e das opiniões, produto das interpretações que os humanos fazem a respeito de como 
vivem, constroem seus artefatos e a si mesmos, sentem e pensam” (MINAYO, 2010, p. 57).  
 
O universo do estudo se reportou ao conjunto dos profissionais de saúde da equipe de en-
fermagem, responsáveis pelos cuidados aos usuários internados na oncologia, na clínica mé-
dica do Hospital Universitário de Brasília.  
 
No estudo foram empregados múltiplos instrumentos de coleta de dados: pesquisa biblio-
gráfica, análise documental, entrevista semiestruturada, observação participante e diário de 
campo. O material constou dos relatos das entrevistas aplicadas e dos registros da pesquisa 
documental, da observação de campo e do diário de campo. A interpretação dos resultados 
foi realizada com suporte de recursos metodológicos da análise temática e da análise de con-
teúdo da abordagem qualitativa de pesquisa (BARDIN, 2002; MINAYO, 2010; MINAYO, 
2007).  
 
Os entrevistados no estudo foram selecionados de modo direcionado, segundo a estratégia 
metodológica da intencionalidade contemplada na abordagem qualitativa de investigação, 
não amostral (DENZIN; LINCOLN, 2011; MINAYO, 2010). Os sujeitos da pesquisa foram en-
fermeiros e técnicos de enfermagem, em trabalho profissional na clínica médica há mais de 
dois meses e em interação direta e constante com o usuário hospitalizado. Foram entrevis-
tados oito profissionais: quatro enfermeiros e quatro técnicos de enfermagem, do turno ma-
tutino, vespertino e noturno. A idade dos entrevistados variou entre 22 e 49 anos, sendo sete 
do gênero feminino e um do gênero masculino.  
 
As entrevistas com profissionais da enfermagem foram agendadas e realizadas na sala do 
serviço social, sem interrupção e sem desistência dos sujeitos previamente definidos. Os re-
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latos foram gravados com a permissão dos sujeitos da pesquisa, identificados por letras e 
números ordinais, E1 a E8, na sequência das datas de realização das entrevistas, e transcritos 
na modalidade in verbatim (transcrição literal das palavras dos entrevistados). A seguir, es-
tabeleceram-se as categorias teóricas e empíricas, visando ordenar os relatos em eixos temá-
ticos, e procedeu-se à interpretação dos relatos dos entrevistados. 
 
A observação participante de campo, com e sem registro, foi desenvolvida pelas profissionais 
da área do serviço social, no decorrer das interações estabelecidas com profissionais de saú-
de, com usuários internados e familiares destes: durante as visitas de rotina do serviço social 
na unidade hospitalar (às quartas-feiras) e nas visitas da equipe médica e multiprofissional, 
integradas por todos os profissionais da residência multiprofissional (às sextas-feiras).  
 
Também foram utilizadas informações gerais do diário de campo do serviço social, não rela-
cionadas à observação de campo e às entrevistas. A esse respeito, citados em estudo de Fra-
ga; Gaviraghi; Goerck (2015) Costa e Guindani (2012) argumentam que o diário de campo 
contém o registro de memórias de um trabalho profissional e, assim, contribui para a quali-
ficação das ações, pois possibilita assimilar a continuidade de uma intervenção em curso ou 
que já tenha sido objeto de sistematização da intervenção profissional do assistente social 
(COSTA; GUINDANI, 2012, p. 270, 273). Com esse propósito foram inseridas, na discussão 
dos resultados e na interpretação do estudo, no estudo, contribuições a respeito do acompa-
nhamento ao paciente internado, coletadas no diário de campo do profissional do serviço 
social. Buscou-se subsidiar não apenas a compreensão do cenário do acompanhamento ao 
paciente internado, mas a complexidade da relação, evidenciada no decorrer da investiga-
ção, entre usuários de serviços de saúde, acompanhantes, familiares e profissionais de saúde.  
 
O conjunto dos instrumentos de coleta de dados da investigação foi aplicado entre maio de 
2013 e dezembro de 2014; as entrevistas com profissionais da enfermagem foram realizadas 
no período de outubro a dezembro de 2014. 
 
O presente estudo vincula-se a uma pesquisa multicêntrica, por meio da qual os pesquisado-
res buscam identificar, analisar e comparar problemas e desafios no trabalho de profissionais 
de saúde, em hospitais de ensino de três países, Brasil, França e Argélia. Essa investigação foi 
aprovada no Comitê de Ética em Pesquisa, com avaliação do Comitê de Ética em Pesquisa 
com Seres Humanos da Faculdade de Ciências da Saúde da UnB – CEP/FS-UnB, Certificado 
de Apresentação para Apresentação Ética (CAAE) nº 26202614.0.0000.0030 e parecer nº 
562.224, de 17 de março de 2014. 

 
3 Resultados e discussão 
 
3.1 Da indefinição conceitual de acompanhante  
 
Os resultados da pesquisa bibliográfica e documental permitiram evidenciar a existência de 
lacunas conceituais, tanto na literatura quanto na legislação que tratam do acompanhante 
inserido no processo de internação hospitalar, conforme exposto a seguir.     
 
A legislação prevê, especificamente, a presença de acompanhantes de usuários internados 
somente nos casos de idosos, parturientes e crianças e adolescentes, conforme citado. No 
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entanto, em alguns estabelecimentos hospitalares, a presença dos acompanhantes se esten-
de a outros segmentos de usuários internados. É o caso do HUB, no qual é permitida a pre-
sença de acompanhantes para usuários oncológicos da clínica médica.  
 
Segundo o Guia Prático do Cuidador, publicado pelo Ministério da Saúde em 2008, o cuida-
dor “[...] é a pessoa, da família ou da comunidade, que presta cuidados a outra pessoa de 
qualquer idade, que esteja necessitando de cuidados por estar acamada, com limitações físi-
cas ou mentais, com ou sem remuneração” (BRASIL, 2008, p. 8).  
 
No Guia Prático do Cuidador, é ressaltado que as técnicas e os procedimentos identificados 
com tarefas exercidas por profissões legalmente estabelecidas, em particular aqueles relacio-
nados à área de enfermagem, não integram a rotina do cuidador. 
 
A ocupação de cuidador integra a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), sob o código 
nº 5162. A CBO define o cuidador como “[...] alguém que cuida a partir dos objetivos estabe-
lecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, saú-
de, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida” 
(CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE OCUPAÇÕES apud BRASIL, 2008, p. 8).   
 
Verificou-se, no atendimento cotidiano aos usuários oncológicos internados na clínica mé-
dica do HUB, a falta de diferenciação entre as atribuições de acompanhante e de cuidador: 
ambos recebiam o mesmo tipo de tratamento por parte da equipe de profissionais da enfer-
magem e de demais profissionais de saúde. Na literatura consultada, de forma não exaustiva, 
também foi observada, de modo geral, ausência de distinção entre acompanhante e cuida-
dor. O acompanhante do usuário hospitalizado apresentou-se categorizado, em geral, se-
gundo especialidades médicas ou modalidades de organização dos serviços de saúde: acom-
panhamento ao paciente da pediatria, à parturiente, ao idoso, ao paciente da oncologia, da 
cardiologia, ao paciente da Unidade de Tratamento Intensivo (UTI). 
 
No ambiente hospitalar, a inexistência de diferenciação conceitual e de atribuições, entre a 
atuação de acompanhante e cuidador, induz à ocorrência de situações dúbias. De um lado, o 
papel do acompanhante recai, enfaticamente, em elementos concernentes à ajuda no serviço 
de saúde. De outro lado, esse papel também é representado na instância do afeto ao inter-
nado e na relação com a equipe de saúde. Do acompanhante espera-se que assuma uma fun-
ção de “auxiliar” e de “ajudante” da equipe de saúde, de acordo com o discurso abaixo. 
 

[...] ele [o acompanhante] era realmente uma (samambaia). Então ele nem chamava a 
equipe de enfermagem, não ajudava o paciente ir ao banheiro, não ajudava vestir uma 
roupa, nada. Então esse paciente com esse acompanhante também não interessaria à 
clínica, porque o acompanhante tem que estar lá pra ser um elo entre a equipe e o pa-
ciente, não pra ficar lá mexendo no computador, usando celular. (E5).  
 
O acompanhante, a verdade é que ele vem não só pra acompanhar o paciente, não é só 
ficar ali do lado, ele vai ajudar. (E4). 
 
[...] Às vezes a gente tem tanto paciente que quando tem um acompanhante para aju-
dar ir ao banheiro, às vezes a gente não está ali para levar o soro e o acompanhante le-
va. A medicação acabou, às vezes você está em outro leito alguém vai lá e te avisa. 
(E7).  
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A interpretação do discurso desses entrevistados denota lacunas na definição normativa dos 
direitos, deveres e atribuições dos acompanhantes de usuários hospitalizados, do papel do 
acompanhante e das questões relacionadas à responsabilização e ao afeto. 
 
3.2 A presença do acompanhante hospitalar: falta de normatização e orientação pul-
verizada aos familiares 
 
Nas entrevistas com profissionais da equipe de enfermagem, foi relatada a falta de normas 
orientadoras da presença de acompanhantes de usuários oncológicos no Hospital Universi-
tário de Brasília, conforme consta nas seguintes falas: “Eu nunca vi com relação a documento, 
nada não. Então são orientações mesmo, olha o senhor vai dormir aqui, tem que trazer uma 
cadeira.” (E1). “Eu acho que é a implantação das normas, como não tem normas, a questão do 
ventilador que eles trazem, é comida de fora que não pode trazer para o paciente que eles tra-
zem.” (E8). “Essa parte de ter um protocolo de orientação com o próprio acompanhante, o seu 
direito é esse, começa aqui, termina aqui, e a do técnico começa aqui e termina aqui, o seu co-
meça aqui e termina aqui.” (E3). 
 
Lacunas de natureza normativa sugerem a orientação ao acompanhante do usuário interna-
do a partir da perspectiva individual do profissional de saúde, conforme sinalizado nos tre-
chos das entrevistas subsequentes: “A equipe de enfermagem, a equipe médica também orien-
ta, só que não é uma atribuição especifica de um profissional, todo mundo orienta.” (E5); 
“Acaba que a equipe de enfermagem que fazia, mas assim... Ao meu entendimento essa obriga-
ção é da assistente social. Só que o assistente social ele não está na enfermaria 24 horas como 
a equipe de enfermagem.” (E6). 
 
A falta de uma normativa construída coletivamente se desdobra em um conjunto de indefi-
nição de responsabilidades e corresponsabilidades dos profissionais integrantes da equipe 
multiprofissional, quanto à orientação aos usuários internados na clínica médica do hospital 
e aos acompanhantes. Nesse sentido, essa lacuna tende a criar conflitos não somente na re-
lação de um profissional de saúde com outro, mas entre o profissional de saúde e o usuário 
internado, seu familiar e seu acompanhante. Uma observação registrada no diário de campo 
refletia a perspectiva de um conflito potencial no acompanhamento, contextualizado em 
interações de acompanhantes com a equipe de enfermagem: familiares de usuário internado 
denotavam preocupação em serem denunciados por negligência, em uma situação em que 
deixavam de fazer o acompanhamento do progenitor idoso hospitalizado, devido ao fato 
deste ter infligido maus tratos aos filhos na infância, durante crises de alcoolismo. 
 
Essa modalidade de ocorrência remete à pertinência da instrumentalidade do diálogo, entre 
os vários atores sociais envolvidos no serviço de assistência à saúde do usuário internado, 
amparado nas ideias de Mioto, 1997:  
 

[...] muitas vezes os profissionais, embora compartilhando da ideia que a família não 
é um grupo natural, naturaliza as suas relações e com isso trabalha estereótipos do 
ser pai, ser mãe, ser filho. Esquecem-se de que a dinâmica relacional estabelecida em 
cada família não é dada, mas é construída a partir de sua história e de negociações 
cotidianas que ocorrem internamente entre membros e externamente com o meio 
social mais amplo. (MIOTO, 1997, p. 117).  
 



Direito ou responsabilização das famílias no acompanhamento hospitalar 

 

182 

Argumentum, Vitória (ES), v. 8, n.1, p. 174-190, jan./abr. 2016. 

No entanto, embora seja imperativo criar instrumentos normativos, é oportuno lembrar que 
estes só terão resultados efetivos se forem de cunho participativo, mediados por diálogos 
constantes e permanentes entre os sujeitos envolvidos. 
 
3.3 A responsabilização da família na internação hospitalar 
 
A complexidade das demandas que se apresentam aos usuários e familiares, na internação 
hospitalar, aprofunda-se diante de um processo de (des) proteção social às famílias, em uma 
conjuntura na qual a família apresenta expressões diversas na sociedade contemporânea, a 
exemplo do papel da mulher no âmbito familiar, das novas configurações familiares, das 
transformações culturais e educacionais e outras, conforme citado. Nesse complexo de rela-
ções a família é levada a se responsabilizar por seu familiar, nos cuidados que, de origem, 
seriam de responsabilidade do sistema de saúde, dos serviços de saúde e dos profissionais de 
saúde, em um contexto de internação. 
 
Ao citar Telles (1992; 1996), Alencar (2006) explicita que: 
 

Na sociedade brasileira, caracterizada pela lógica da destituição e privação de direi-
tos, a família é uma espécie de garantia ética, moral e material, caracterizada pela ló-
gica da destituição e privação de direitos. Dessa forma, a persistência da família co-
mo elemento central para a vida dos indivíduos justifica-se diante da despolitização 
das questões afetas à reprodução social dos trabalhadores, percebida muito mais 
como questão de ordem privada do que pública, numa tendência de privatização da 
vida social brasileira. (TELES, 1992; 1996 apud ALENCAR, 2006, p. 62).  

 
Essas situações também transpareciam no âmbito do acompanhamento dos usuários inter-
nados. Alguns registros coletados no diário de campo sugeriam a ocorrência de representa-
ções sociais, oriundas de familiares do paciente hospitalizado, em termos de expressões con-
textualizadas na questão dos cuidados ministrados ao paciente pelas equipes de saúde. Nes-
ses cenários, emergiam manifestações relacionadas à perspectiva de que, em comparação 
com profissionais da enfermagem, o acompanhante estaria obtendo maior controle dos ho-
rários da terapêutica medicamentosa prescrita pelo médico, presume-se que por meio da 
intensificação da participação dos próprios familiares junto aos usuários internados. 
 
Devido à falta de precisão na conceituação e nas atribuições do acompanhante, ocorrem si-
tuações de dúvidas e de indagações com relação à delimitação de responsabilidades da famí-
lia e da equipe de profissionais de saúde. No ambiente do estabelecimento hospitalar, certas 
atribuições do acompanhante se confundem com o trabalho dos profissionais da equipe de 
enfermagem, em um cenário no qual a família passa a ser cada vez mais imbuída a fazer a 
gestão do cuidado, como explicitado por Mioto; Dal Prá (2015):  
 

[...] na Política Nacional de Humanização e no Guia Prático do Cuidador, é possível 
verificar claramente a naturalização da responsabilidade da família e o uso instru-
mental da família pela política social, através da ênfase na solidariedade e no cuida-
do. O cuidado, calcado no amor ao próximo e atitude de humanidade. (MIOTO; 
DAL PRÁ, 2015, p. 165).  

 
Conforme análise de Mioto (1997), a compreensão naturalizada das relações familiares se 
traduz em um olhar de responsabilização quanto aos cuidados, repartida entre os membros 
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da família, como se fosse algo “natural”, a ser desempenhado obrigatoriamente por todas as 
famílias e por todos os seus membros, conforme expresso na fala a seguir: 
 

Tem muitos acompanhantes que você pede ajuda e eles falam, ah, eu não sei, eu vou 
sair porque eu nunca vi meu pai nu.” “Mas é seu pai! Vamos lá, me ajuda, segura aqui, 
você vai me ajudar porque eu sozinha também não dou conta!” “Não mas eu não sei, eu 
nunca fiz isso!” “Eu vou te ensinar porque em casa é você que vai fazer.” “Então tem 
muitos que estão preparados e tem muitos que não tem preparo nenhum e também 
querem empurrar para o hospital, para alguém, mas assim, não querem assumir!” “Eu 
quero aprender, eu quero ver você fazer porque sou eu que vou fazer.” “A gente vê mui-
to isso. (E4). 

 
Essas ocorrências se apresentam na internação hospitalar como uma linha tênue, conforme 
sinalizado por Mioto e Dal Prá (2015). No entanto, esse quadro se reporta a um contexto 
mais amplo, sem clareza em relação ao papel e ausência do próprio Estado, cujas políticas 
deveriam ser responsáveis por precaver consequências referentes à redução do número de 
profissionais, à precarização das condições de trabalho, à participação da família nos proces-
sos de cuidado durante a internação hospitalar. 
 
3.4 Interveniências da estrutura e funcionamento do estabelecimento hospitalar em 
situações de acompanhamento do usuário internado 
 
A interpretação a respeito das situações apresentadas nas falas transcritas anteriormente 
denota contradições vivenciadas em outras instâncias: no âmbito do SUS, nos modos de or-
ganização do cuidado, em relações familiares cristalizadas em paradigmas idealizados e não 
em situações reais. É relevante reconhecer os avanços ocorridos no campo da saúde, princi-
palmente nos aspectos do marco legal e normativo, após a Constituição Federal de 1988. 
Contudo, as ofensivas que o SUS vem recebendo, desde seu advento, interferem na sua efeti-
vação como direito universal, sistema público com qualidade, integral e com participação da 
população. Esse contexto também é vivenciado no Hospital Universitário de Brasília, devido 
à falta de financiamento e à crise orçamentária, em conjunção com influências do modelo 
biomédico hegemônico no setor saúde, assim como ocorre nos demais hospitais públicos 
universitários do Brasil. 
 
A expectativa do desempenho de ações por parte dos acompanhantes, presumivelmente em 
razão do número reduzido de profissionais das equipes de saúde, apresenta-se assim sugeri-
da, conforme os relatos dos sujeitos da pesquisa: 
 

Lá na clinica médica, todos os pacientes têm direito a acompanhante. Pela equipe por 
muitos anos ter sido reduzida, acaba que se contava com um acompanhante como for-
ça de trabalho, pra ajudar nas necessidades monobásicas dos pacientes, mas o acom-
panhante não é uma pessoa qualificada. (E5). 
 
Ajudar a gente a dar uma assistência para ele, tipo assim, como a gente é um só às ve-
zes para cinco ou seis pacientes, a gente fica sem tempo para ficar (girando) aquele 
paciente. A gente pede auxilio, sempre chamar a gente quando precisar, a gente não 
pode ficar todo o tempo lá. É mais um auxílio mesmo. (E7).  
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No período de realização do estudo, o HUB vivia uma fase de transição administrativa, por 
causa do processo de adesão à Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH)6, e o 
corpo profissional passava por uma conjuntura de mudanças e adaptações. Nessas transições 
administrativas, pode-se presumir a ocorrência de repercussões na atuação de equipes de 
saúde dos estabelecimentos hospitalares, passíveis de reflexos, por suposto, no atendimento 
adequado aos usuários e acompanhantes.   
 
Pelo entrelaçamento entre duas políticas públicas, saúde e educação, esses hospitais apre-
sentam a necessidade de um diferencial em investimento, em estrutura física, em termos da 
equipe de profissionais, em procedimentos didáticos, assistenciais, de inovação tecnológica, 
entre outras demandas. No entanto, nas entrevistas, as falas revelaram uma situação que 
sugeria a existência de condições contrárias às requeridas e, por vezes, denotavam questões 
sérias que condicionam a presença do acompanhante, como descrito na terceira fala, abaixo:  
 

Eles não têm nenhuma estrutura física, a gente não tem nenhuma estrutura física para 
acolher os acompanhantes. O hospital não disponibiliza uma cadeira, o hospital não 
disponibiliza um banheiro adequado para o acompanhante. (E5). 
 
Uma enfermaria que não tem nem janela, não têm nem cortina, na verdade cortina 
não pode ter, mas não tem nenhum tipo de... proteção do sol ali. E tem o sol claro 
ali. [...] então as enfermarias às vezes ficam muito frias e às vezes você não tem nem 
cobertor para oferecer para o acompanhante. (E6). 
 
A enfermaria aqui não tem pia, se você vai usar aqui não tem sabão e quando tem sa-
bão não tem papel, aí quando às vezes tem papel a pia parece que não está funcionan-
do não sai água. Então eu fico imaginando um acompanhante para higienizar as mãos. 
Eu não vejo muito não, principalmente precaução de contato. Eu já reclamei muito. 
(E1).  

 
Podem ser identificados traços de interferências dessa estrutura física de acolhimento de 
usuários, de acompanhantes e familiares. Tal estrutura física se relaciona a uma conjuntura 
mais ampla de gestão administrativa e operacional do estabelecimento de saúde, a qual se 
expressa em influências nas práticas cotidianas do serviço de internação hospitalar. A esse 
respeito, subsídios coletados no diário de campo desta pesquisa possibilitaram a elaboração 
de um cenário de representações sociais de acompanhantes de usuários internados. Nesse 
cenário, manifestações de familiares acompanhantes denotavam elevado grau de inseguran-
ça, em relação ao uso da cadeira de banho do hospital, presumivelmente contaminada. Essa 
cadeira teria sido conduzida ao usuário hospitalizado por seus familiares, desavisados, os 
quais se preocupavam, após o banho, com a possibilidade de o usuário ter sido infectado 
pelo uso daquele componente da estrutura física do estabelecimento hospitalar. 
 
Evidenciou-se a necessidade de estudos a respeito da nova configuração e das finalidades 
dos Hospitais Universitários, considerando o seu diferencial em relação ao ensino, pesquisa 
e extensão, dentre outros aspectos. 
 

                                                           
6 A EBSERH é uma empresa pública constituída como sociedade anônima, vinculada ao Ministério da 

Educação (MEC) e criada pela Lei nº 12.550 de 15 de dezembro de 2011 para integrar ações governamentais 

na esfera federal. 
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3.5 Fiscalizando as ações da equipe: o familiar acompanhante como proteção no cui-
dado  
 
Registros do diário de campo desta pesquisa denotavam um cenário de preocupações de 
acompanhantes familiares, oficialmente reclamantes. Esse cenário compunha um conjunto 
de situações que sugeriam lacunas nos cuidados para com o usuário internado, a exemplo de 
possíveis erros na medicação. Essas preocupações eram contextualizadas na impossibilidade 
de o usuário internado dispor de acompanhante, que controlasse a medicação, durante o 
período de 24 horas. O cenário de preocupações denotava temor de represálias, por parte 
dos familiares reclamantes, em relação à instituição hospitalar, com possível incidência de 
tais represálias na figura do paciente hospitalizado. 
 
A situação do acompanhante familiar como fator de proteção do usuário internado, inter-
pretada por meio de um cenário de preocupações registrado do diário de campo, poderia ser 
um indício do fato de a família assumir um papel protetivo, no sentido de prevenir possíveis 
erros da equipe de saúde, conforme contemplada na análise de Mioto; Dal Prá (2015) 
 

Há consenso entre os profissionais de que o conjunto de ações desenvolvidas pelos 
familiares impacta o cotidiano das instituições, à medida que o acompanhante exe-
cuta inúmeras tarefas que aliviam a carga de trabalho em todo o ambiente de hospi-
talar e também desempenha uma função importante no controle do tratamento. [...] 
o familiar acompanhante é um fator de proteção, pois contribui para prevenir possí-
veis erros da equipe de saúde. (MIOTO; DAL PRÁ, 2015, p. 166).  

 
Conforme relatado por um sujeito da pesquisa, o acompanhante proporciona várias modali-
dades de ajuda “[...] apoio emocional, ajuda a lidar por conta da correria e também o auxilio 
mesmo, observar como está o paciente, tipo o fiscal do próprio atendimento. (E7). 
 
Usuários oncológicos permanecem internados geralmente durante longos períodos de tem-
po. Nessa circunstância, o acompanhante precisa se sentir útil e também cuidado pela equi-
pe de profissionais de saúde, a fim de se tornar um vínculo entre o usuário e a equipe de sa-
úde, conforme expresso pelos sujeitos da pesquisa: “O acompanhante tem que ser um elo 
mesmo, entre o paciente e a equipe” (E1). 
 

Que o acompanhante tem que ser um elo entre a equipe e o paciente, ele está ali pra 
ajudar no apoio emocional principalmente, o paciente precisa de alguma coisa, ele 
chama a equipe, se tiver alguma tarefa simples, como encaminhar pro banho, como li-
gar a televisão, o acompanhante tem que estar ali pra poder ajudar nisso, mas não pra 
desempenhar as atividades da enfermagem. (E1). 

 
Entretanto, o discurso dos respondentes indica que, muitas vezes, o acompanhante não está 
preparado para as situações que vai enfrentar, seja tecnicamente, seja no apoio aos encami-
nhamentos institucionais, seja ainda em relação aos longos períodos de internação, seja 
mesmo no tocante às próprias dificuldades relacionadas ao seu “papel de elo”.  
 

Essa relação entre serviços e família traz à tona, dentre as várias contradições, o ne-
buloso campo de requisições em uma relação desigual, ou seja, “as famílias não se 
encontram nas mesmas condições materiais e culturais, e com isso as possibilidades 
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de usufruírem dos serviços também se tornam desiguais”. (MIOTO; DAL PRÁ, 2015, 
p. 150).  

 
Considerações Finais  
 
Com base nos resultados, no processo do acompanhamento ao usuário hospitalizado inter-
nado foram confirmadas, pela pesquisa, questões de origens diversas: a indefinição concei-
tual do papel do acompanhante do usuário do serviço de internação do hospital, durante o 
período de internação; lacunas resultantes da falta de normatização do acompanhamento do 
paciente internado no serviço hospitalar; ausência de orientação para nortear a presença do 
acompanhante e de familiares do usuário internado; a falta de definição e de estabelecimen-
to, em termos da abordagem como políticas públicas de saúde, das atribuições do acompa-
nhante no decorrer do período de tratamento hospitalar do usuário.  
 
Segundo os resultados obtidos, as lacunas e as imprecisões observadas tendem a acentuar a 
responsabilização da família, na qual se insere o próprio acompanhante, em termos de parti-
cipação da figura do acompanhante do internado nos serviços e na execução de inúmeras 
tarefas cotidianas no âmbito hospitalar. Essa responsabilização foi interpretada com base em 
situações de carência, de origem conjuntural e estrutural, condicionada por deficiências nas 
políticas públicas, que induzem o acompanhante, muitas vezes de forma naturalizada, a 
exercer determinadas tarefas que nem sempre lhe competem e para cujo exercício não se 
encontra preparado técnica e emocionalmente. 
No processo de acompanhamento ao usuário internado na instituição hospitalar, identifi-
cou-se um quadro de questões potencialmente indutor de conflitos de entendimento. Esse 
quadro poderia se manifestar em desgaste físico e emocional, em situações de temor e perda 
de confiança e, em última instância, em riscos reais e desnecessários para usuários hospitali-
zados, para acompanhantes e para a própria equipe de profissionais de saúde do estabeleci-
mento. 
 
Evidenciou-se, no estudo, a pertinência em estabelecer um instrumento normativo-
institucional, no âmbito das políticas públicas de saúde, referente aos direitos, deveres e 
atribuições dos acompanhantes de usuários hospitalizados, no decorrer do tratamento hos-
pitalar. A delimitação efetiva de atribuições, competências, direitos, deveres, responsabili-
dades e demais questões, na esfera institucional das políticas públicas, desde que fundamen-
tada em uma perspectiva sociocrítica de direito social e de responsabilidade do Estado, cons-
truída de modo democrático, poderá propiciar a melhora potencial do quadro de questões 
delineado neste estudo. 
 
O tema do acompanhamento hospitalar, desenvolvido com a participação da família do usu-
ário da atenção hospitalar, e seu respectivo processo de conceituação e normatização, relati-
vo às situações e às condições identificadas no acompanhamento de usuários em internação 
hospitalar, requerem reflexões e debates mais amplos na esfera do cuidado em saúde. Esse 
debate se insere na instância das políticas de saúde, com observância do direito à saúde e da 
não intensificação da responsabilização familiar no provimento do bem-estar, e com o en-
volvimento de organizações da sociedade civil, voltadas para a defesa da saúde da popula-
ção, de forma coletiva e participativa. 
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Com essa perspectiva, buscou-se direcionar os resultados do presente estudo à melhora das 
condições de saúde e da qualidade de vida da população de usuários de serviços hospitala-
res, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
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